
INDICAÇÃO Nº 
987
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, a possibilidade de que seja doado um tomógrafo para o Hospital Municipal da Criança e do Adolescente, localizado no Município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Municipal da Criança e do Adolescente, localizado à Rua José Maurício, 191, Centro, Município de Guarulhos, foi implantado com o objetivo de ser um centro de referência no atendimento às crianças e adolescentes em Guarulhos.

Embora municipal, o Hospital da Criança e do Adolescente de Guarulhos tem tido imensas dificuldades, pela variada gama de atendimentos que realiza, em várias especialidades. Recentemente, matérias veiculadas pela imprensa davam conta da superlotação e filas que se formavam pelas mães, com crianças no colo, aguardando pacientemente até na calçada, pela consulta, ou marcação de exames.

Sensibilizar a Vossa Excelência é o nosso intuito com a presente indicação, pois um aparelho para realização de exames de tomografia computadorizada será de grande benefício à população daquela região, evitando inclusive o deslocamento para outros hospitais, e mesmo a vinda para Hospitais da Capital.

É essencial, pois, para que os diagnósticos sejam agilizados com a precisão e rapidez necessárias para atender à demanda.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1258862 200515 1401


